
Indicação Nº 1428/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, as Secretarias de 
Assistência Social, PARA QUE SEJAM REALIZADOS 
ESTUDOS VISANDO À CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE AMPLIAÇÃO DE VAGAS EM 
CRECHES EM PERÍODO NOTURNO.

   REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria Municipal de Educação, as Secretarias de 
Assistência Social, para que sejam realizados estudos visando à criação e implantação do 
Programa Municipal de Ampliação de Vagas em Creches em Período Noturno.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
 A ampliação do atendimento em creches no período noturno ou em horário estendido atende a 
uma demanda crescente de famílias trabalhadoras, especialmente daquelas em que os responsáveis 
exercem atividades laborais em turnos alternativos, comércio, indústria, serviços essenciais ou trabalho 
informal, não sendo atendidas pelos horários convencionais da rede pública de educação infantil.

 Muitas mães solo e responsáveis em situação de vulnerabilidade social enfrentam dificuldades 
para conciliar trabalho e cuidado com os filhos pequenos, o que impacta diretamente a permanência no 
emprego, a geração de renda e o bem-estar das crianças, ausência de vagas em creches com horários 
adequados acaba por ampliar desigualdades sociais e limitar oportunidades.

 A criação do programa permitirá a oferta de creches em período noturno, com estrutura 
adequada, profissionais capacitados e critérios de prioridade bem definidos, garantindo atendimento 
seguro, educativo e acolhedor às crianças, respeitando suas necessidades de desenvolvimento e cuidado.
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 O programa poderá ser implantado de forma gradual, por meio da ampliação do horário de 
funcionamento de unidades já existentes, parcerias com entidades conveniadas e estudos de demanda 
regional, assegurando eficiência na aplicação dos recursos públicos e atendimento direcionado às regiões 
de maior necessidade.

 A iniciativa fortalece a política de educação infantil, promove a igualdade de oportunidades, 
contribui para a inserção e permanência dos responsáveis no mercado de trabalho e assegura às crianças 
um ambiente adequado de cuidado e desenvolvimento.

 Diante da relevância da proposta, solicito qe sejam realizados os estudos tecnicos visando a 
análise e implementação do referido programa, como medida de promoção da justiça social, apoio às 
famílias e fortalecimento da educação infantil no município.

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026.
           

   Marina Dornellas – UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NVBK3M9HW5RS31N0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: NVBK-3M9H-W5RS-31N0
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